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PROJETO DE LEI Nº                       /2025 
AUTOR: DEPUTADO DANIEL ALMEIDA  
 

Estabelece diretrizes para o monitoramento e combate 
ao uso de plataformas virtuais no tráfico de drogas no 
Estado do Amazonas, e dá outras providências. 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para o monitoramento e combate ao uso de redes sociais, 
aplicativos de mensagens e outras plataformas virtuais para o tráfico de drogas no Estado do Amazonas. 

Art. 2º São objetivos desta Lei: 

I - desenvolver estratégias específicas para monitorar, identificar e coibir o uso de plataformas 
digitais no comércio ilegal de drogas; 

II - promover a articulação entre as forças de segurança pública e órgãos especializados em 
tecnologia para o combate ao tráfico virtual; 

III - estabelecer ações educativas e preventivas sobre os riscos do uso de plataformas digitais 
para fins ilícitos, envolvendo jovens e a comunidade em geral. 

Art.  3º As diretrizes previstas nesta Lei incluem: 

I - monitoramento e inteligência tecnológica: 

a) implementar, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, equipes especializadas em 
inteligência cibernética para monitorar o tráfico de drogas em plataformas digitais; 

b) utilizar ferramentas tecnológicas de análise de dados e rastreamento para identificar usuários 
e redes envolvidas no comércio ilegal de drogas. 

II - parcerias com plataformas digitais: 

a) incentivar a celebração de convênios com empresas de tecnologia, redes sociais e aplicativos 
de mensagens para fortalecer o combate ao uso ilícito de suas plataformas; 
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b) garantir que as empresas forneçam informações e colaborem com as autoridades, sempre 
respeitando a legislação vigente de proteção de dados pessoais. 

III - educação e prevenção: 

a) promover campanhas educativas em escolas, comunidades e meios de comunicação, com foco 
nos riscos e consequências do tráfico de drogas e no uso inadequado das plataformas digitais; 

b) capacitar professores e líderes comunitários para identificar sinais de envolvimento de jovens 
com o tráfico digital e orientar sobre medidas preventivas. 

IV - fortalecimento das forças de segurança: 

a) proporcionar treinamento especializado para os agentes de segurança pública no uso de 
ferramentas digitais para investigação de crimes cibernéticos relacionados ao tráfico de drogas; 

b) integrar os dados coletados pelo monitoramento cibernético com outras estratégias de 
combate ao crime organizado. 

Art.  4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com: 

I - municípios do Estado, visando à cooperação técnica e financeira para implementação das 

ações previstas nesta Lei; 

II - empresas privadas, por meio de parcerias público-privadas (PPPs), para a instalação e 

manutenção da infraestrutura de iluminação. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá criar, por meio de regulamentação específica, um canal digital 

para denúncias anônimas de tráfico de drogas em plataformas virtuais, garantindo sigilo e proteção ao 

denunciante. 

Art. 6º Esta Lei não dispensa o cumprimento de normas federais aplicáveis à temática, devendo 

ser observados os limites de competência dos órgãos estaduais e a articulação com as autoridades 

federais responsáveis pelo combate ao tráfico de drogas e crimes cibernéticos. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS-AM, 
5 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

 
Assinatura Digital 
DANIEL ALMEIDA 

DEPUTADO ESTADUAL - AVANTE 
Presidente da Comissão de Política sobre Drogas, 

 Cidadania, Assuntos Indígenas e Legislação Participativa 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Deputados, 
Excelentíssimas Senhoras Deputadas, 
Nobres Pares, 
 

 
Trata-se de projeto de lei que pretende ajudar a proporcionar melhor segurança a população do 

nosso Estado. 

O comércio de drogas por meio de plataformas digitais tem crescido exponencialmente, 

tornando-se uma ameaça significativa à segurança pública. As redes sociais e aplicativos de mensagens 

são frequentemente utilizados por organizações criminosas devido ao anonimato e à ampla difusão 

dessas ferramentas.  

Este Projeto de Lei propõe diretrizes específicas para monitorar e combater o tráfico de drogas 

no meio virtual, integrando inteligência cibernética, educação preventiva e parcerias com empresas de 

tecnologia. A proposta busca garantir a segurança da população do Amazonas, especialmente dos jovens, 

e atuar de forma inovadora frente a esse desafio crescente. 

Por todo o exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros 

desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público e social. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS-AM, 
DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

 
Assinatura Digital 
DANIEL ALMEIDA 

DEPUTADO ESTADUAL - AVANTE 
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Presidente da Comissão de Política sobre Drogas, 
 Cidadania, Assuntos Indígenas e Legislação Participativa 
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